
DECRETO MUNICIPAL Nº  080 DE 30 DE  JULHO DE 2010. 
 
 
 QUE DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO E DA 

OUTRAS   PROVIDÊNCIAS .  

 
 
FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS , PREFEITO MUNICIPAL 

DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica Decretado Luto Oficial  no Município de Nova 

Olímpia-MT, no dia 30 de julho de 2010, em função do falecimento  do  Servidor Público 

Municipal  Senhor  Rubens Gonçalves. 

 
Art. 2º - O horário  de expediente da   Prefeitura Municipal de Nova 

Olímpia-MT, neste dia  será das 7:00 (sete) às 12:00 (doze) horas, ficando os servidores 

municipais dispensados de cumprirem seus horários de trabalho no período vespertino. 

  
Art. 3º - Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação 

revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal  de Nova Olímpia-MT, aos 30 dias  

do mês de julho de 2010. 
 
 
 
      FRANCISCO  SOARES  DE MEDEIROS 
                       Prefeito Municipal 
 
 
 
Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra. 
 
 
 
                   JOÃO SARTORI 
          Sec. Mun. de Adm. e Planejamento 


